
MENSAGEM Nº 93 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos dos senhores Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ministro de Estado da Fazenda, 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, Ministro de Estado da 
Agricultura e Pecuária, e da senhora Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, o 
texto do “Acordo Provisório de Comércio entre o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e seus Estados-
Partes, de um lado, e a União Europeia (UE), de outro”, assinado em Assunção, Paraguai, em 17 de janeiro 
de 2026. 

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2026. 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=3079043
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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